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2.IDENTIFICAÇÃO 

2.1 DADOS DA PREFEITURA  

Município: Registro - SP 

Nome do Gestor do Município: Nilton José Hirota da Silva 

Nível de Gestão: Básica 

Porte do Município: Médio 

Endereço da Prefeitura: R. José Antônio de Campos, 250 - Centro, Registro - SP, 

11900-000 

CEP 11900-000 

Telefone: (13) 3828-1000 

e-mail: gabinete@registro.sp.gov.br 

 

2.2 DADOS DO ÓRGÃO GESTOR DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Nome do Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Assistência, Desenvolvimento Social 

e Economia Solidária-SMADSES 

Nome do Gestor da Assistência Social: Luciana Cunha de Azevedo Gethmann 

Endereço: R. São Francisco de Xavier, 165 - Centro, Registro - SP, 11900-000  

Telefone: (13)3828-2050 

e-mail: secretaria.assistencia@registro.sp.gov.br 

 

2.3 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (FMAS) 

Nome do Gestor do FMAS: Luciana Cunha de Azevedo Gethmann 

Lei de Criação do FMAS: Lei nº 173/1996 

Decreto de Regulamentação do FMAS: Lei nº 41/1997 

Fonte dos recursos: (x)Federal (x)Estadual (x)Municipal 
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3. INTRODUÇÃO 

 O Sistema Único da Assistência Social no contexto do município de Registro-

SP, tem ao longo dos anos, se capilarizado nos territórios e ampliando seguindo o 

próprio movimento de crescimento da cidade. A velocidade desse crescimento e da 

expansão dos serviços convivem em um ambiente onde, muitas vezes, a ampliação 

quantitativa dos equipamentos não consegue a apropriação de estrutura de gestão e 

planejamento para real efetivação da PNAS (Plano Nacional de Assistência Social). 

Esse é um processo histórico e que as rupturas e os avanços para real efetivação da 

PNAS (Plano Nacional de Assistência Social) sofrem relações diretas da compreensão 

que as gestões públicas tem sobre a Assistência Social. Quanto mais perto da 

compreensão de direito social mais longe da compreensão de benesse ou caridade e 

vice versa.  

Sabemos, nessa perspectiva, que existem mecanismos de controle social 

fundamentais para que o direito à Proteção Social se efetive nos territórios e não 

fiquem à mercê de interesses político-partidários. Desde o nascimento do SUAS 

(Sistema Único de Assistência Social) até o presente ano Registro-SP não possuiu um 

Plano Municipal de Assistência Social, Lei municipal do SUAS (Sistema Único de 

Assistência Social) e todo conjunto normativo para funcionamento e materialização do 

trabalho na Política de Assistência Social Municipal. Mesmo com essa lacuna o 

município conta na Proteção Social Básica com: 6 CRAS, 1 Centro de Convivência do 

Idoso e 1 Centro da Juventude e na Proteção Social Especial com: 1 CREAS, 1 Centro 

Dia do Idoso, 1 Centro de Referência de Atendimento à Mulher e 1 Casa Lar. Registro, 

possui ainda, uma importante rede de execução indireta: ABVN; AÇÃO (pessoas com 

deficiência física); AMAR (pessoas com deficiência autistas); AAVR (ILPI); FAC; 

CRIFF. 

Esse Plano Municipal marca um momento fundamental da história da PNAS 

(Plano Nacional de Assistência Social) no município de Registro, onde uma das 

prioridades é regulamentar e legislar essa política para que seu acesso seja cada vez 

mais equânime e democrático. 

Esse documento se respaldará, nas resoluções das deliberações da 

Conferência Municipal de Assistência Social, no Plano de Governo, no Plano Diretor 

da Cidade, no II Plano Decenal da Assistência Social e os Planos Municipais voltados 

para demais segmentos populacionais atendidos por essa política, tais como: idosos, 

crianças e adolescentes, pessoas em situação de rua, pessoa com deficiência e 

mulheres em situação de violência. Também captaremos dados compilados pelas 

assessorias de desenvolvimento social e assessoria de enfrentamento às violências, 

que são baseados no RMA (Registro Mensal de Atendimentos), no CENSO SUAS, 
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nos Relatórios Circunstanciados, formulários eletrônicos enviados aos equipamentos 

e demais ferramentas de vigilância socioassistencial.  

O monitoramento e avaliação se pretende ser uma atividade contínua ao longo 

dos quatro anos que estará vigente ocorrendo periodicamente de acordo com os ciclos 

de avaliação do Plano de Governo. Será atualizada de ano à ano considerando Lei de 

Diretrizes Orçamentárias – LDO e Lei Orçamentária Anual – LOA do município. 

 

4.DIAGNÓSTICO SOCIOTERRITORIAL 

Registro é um dos municípios que compõem a região do Vale do Ribeira, não 

é possível descolar o diagnóstico territorial da cidade do contexto dessa região. 

Interligadas ambientalmente pelo rio que dá nome à região Rio Ribeira de Iguape e 

pela BR-116 a região é composta de cidades de pequeno porte sendo que Registro é 

a única cidade de porte médio o que coloca, naturalmente, o município num patamar 

de “capital” do Vale: 

 

Destacando ainda, a cidade como pólo da região do Vale temos em: 

o papel da cidade de Registro como "município-sede da 
região, evidenciando a concentração populacional e econômica mais 
elevada do Vale. A cidade, assim como outras da região, atualmente 
se encontra no foco do acolhimento de indústrias e empresas. Dessa 
forma, sofre um crescimento socio económico significativo. Pelo 
posicionamento geográfico, a cidade é dividida pela BR116, 
considerada a principal rodovia do pais. (MIYAHARA,2017,p.21) 
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Sobre a formação histórica desse município temos a seguinte acumulação 

teórica:  

A ocupação da região onde o município está localizado 
aconteceu a partir da 

 
instituição do denominado "Porto de Registro". Com a 

chegada dos japoneses, no início do século 20, a cidade começou a 
se estruturar e a ter o seu território divido em glebas disponibilizadas 
aos colonos para o cultivo, principalmente, de arroz e de chá 

 
É possivel identificar nas ruas a miscigenação de seus 

habitantes, mas, em especial, a presença de um grande número de 
japoneses e seus descendentes. A cidade de Registro foi concedido 
o título de Cidade Irma de Nakatsugawa no Japão, a qual proporciona 
relações de intercâmbio e cooperação até os dias atuais. 

 
Segundo a Associação Cultural Nipo-Brasileira de Registro-

Bunkyo, a história da formação do povo registrense, marcada pelo 
processo de colonização dos japoneses, inicia-se distante das terras 
brasileiras, sendo hoje contada pelos descendentes que guardam e 
mantém sua história viva. Em meados do século XIX o Japão era um 
país fechado e com a população empobrecida Com o início da era 
Maeji em 1868, periodo marcado pelo inicio da modernização da 
nação, houve uma abertura que foi marcada como um grande 
estimulo para a emigração. Do outro lado do mundo, o Brasil, com o 
fim da escravatura e com a expansão da produção de café, recebeu 
imigrantes em seu território para substituição da mão de obra 
escrava.(PEREIRA,2017,p.50) 

 

Segundo o informativo do site da Prefeitura de Registro, em 30 de novembro 

de 1944, através do Decreto-lei 14.334, Registro emancipou-se de Iguape, tornando-

se município, cuja instalação deu-se em 01 de janeiro de 1945. Conhecida como a 

“Capital do Vale” ou “Capital do Chá”, este município tornou-se oficialmente o Marco 

da Colonização Japonesa no Estado de São Paulo, conforme Decreto nº 50.652, de 

30 de março de 2006, por ter sido a primeira localidade a receber imigrantes japoneses 

interessados em investir em produção própria neste Estado. 
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Localização: 

 

Fonte: SaoPaulo_MesoMicroMunicip.svg acesso 2021. 

Registro, com área de 722 Km², está localizado no Estado de São Paulo. Limita-

se ao norte com o municÍpio de Juquiá, sul por Jacupiranga e Pariquera-Açu; a leste 

por Iguape e a Oeste por Eldorado e Sete Barras. 

Registro tem acesso pela Rodovia Regis Bittencourt (BR 116); dista 187Km da 

cidade de São Paulo/SP, 170 Km de Sorocaba/SP, 182 Km de Santos/SP, 220 Km de 

Curitiba/PR e 260 Km de Campinas/SP. Outras Rodovias; a SP-139 liga Registro à 

cidade de São Miguel Arcanjo/SP e SP-127, à cidade de 

Itapetininga/SP. Registro conta com uma posição geográfica privilegiada: rota para as 

regiões Sul/Sudeste do Brasil e para o mercado Comum do Cone Sul, o Mercosul. 

Para além das questões geográficas, o município também precisa ser 

contextualizado em seu módus operandi. A forma administrativa e a evolução histórica 

é importante ser retratada:    

Distrito criado com a denominação de Registro pelo Decreto 
n.º 6.665, de 17-12-1934, subordinado ao município de Iguape. Em 
divisões territoriais datadas de 31-XII-1936 e 31-XII-1937 o distrito de 
Registro figura no município de Iguape. Assim permanecendo no 
quadro fixado para vigorar no período de 1939 a 1943. Elevado à 
categoria de município com a denominação de Registro pelo Decreto-
Lei n.º 14.334, de 30-11-1944, sendo desmembrado dos municípios 
de Iguape, Xiririca e Miracatu. Sede no antigo distrito de Registro. 
Constituído de 2 distritos: Registro e Sete Barras, o segundo 
desmembrado do município de Xiririca. Instalado em 01-01-1945. Em 
divisão territorial datada de 1-VII-1950 o município é constituído de 2 
distritos: Registro e Sete Barras. Assim permanecendo em divisão 
territorial datada de 1-VII-1950. A Lei Estadual n.º 5.285, de 18-02-
1959, desmembra do município de Registro o distrito de Sete Barras, 
elevado à categoria de município. Em divisão territorial datada de 1-
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VII-1960 o município é constituído do distrito sede. Assim 
permanecendo em divisão territorial datada de 20141. 

 

 

A partir das questões mensuradas acima, é importante destacar também que 

Registro é um município de médio porte I e segundo o CECAD,  tem atualmente uma 

estimativa populacional de 56.463 habitantes, tendo densidade demográfica de 75,15 

hab/km² em 20212, sendo caracterizado em 89% da população urbana e 11% de zona 

rural.  De acordo com o Censo de 2010, 26.656 habitantes (49,01%) eram homens e 

27.605 habitantes (50,9%) eram mulheres.  

Em 2021 o município apresentou índice de envelhecimento de 79,85% porém 

a população acima de 60 anos configurou-se maior que a média do estado como ilustra 

o gráfico a baixo: 

 

Isso demonstra que a perspectiva de vida nesse território pode ser considerada 

uma potência ao mesmo tempo que as políticas sociais devem elencar um espaço 

significativo no planejamento, com o intuito de atender à essa crescente demanda. 

Nessa perspectiva, a tabela abaixo retrata o quantitativo de 1.171 idosos que 

não possuem contribuição previdenciária, inseridos no Cadastro Único, com recorte 

 
1 Registro (SP). Prefeitura. 2015. Disponível em: 

http://www.registro.sp.gov.br/conheca/index.php?mpid=historia. Acesso em: ago. 2015. 
 
2 https://perfil.seade.gov.br/# 
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de renda de até 1/4 salário mínimo, acessando assim, o Benefício de Prestação 

Continuada: 

   

 

Esse é um indicador importante de como a proposição de políticas públicas 

municipais para esse segmento populacional é, de fato, uma prioridade. 

 

Aspectos Socioeconômicos 

A economia do município na sua formação teve as bases na agricultura, 

pecuária, pesca, pelo próprio percurso histórico do início da sua ocupação 

provenientes dos indígenas, quilombolas, ribeirinhos, caiçaras e posteriormente com 

a imigração japonesa. 
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Segundo o SEADE o total de empregos formais da agricultura, pecuária, 

produção florestal, pesca e agricultura no total de empregos formais é de 8,19%, 

mostrando que ao longo do tempo houve uma “migração” dos empregos ligados à sua 

formação histórica territorial para uma participação maior nos empregos formais de 

comércio. Ou seja, um crescimento da população ativa economicamente nos setores 

urbanos. 

 

FONTE: IBGE acesso 2021. 

 

Da indústria é de 7,36%, em reais correntes é de 3.086,85. De empregos 

formais da construção é de 2,82%, em reais correntes é de 2.028,02. Comércio 

atacadista e varejista é de 26,72%, em reais correntes é de 1.945,83. Participação dos 

empregos formais dos serviços é de 54,69%, em reais correntes é de 2.366,20.  
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FONTE: IBGE acesso 2021. 

 

De acordo com a tabela supracitada, observamos que em 2019, o salário 

médio mensal era de 2.3 salários mínimos. A proporção de pessoas ocupadas em 

relação à população total era de 25.2%. Considerando domicílios com rendimentos 

mensais de até meio salário mínimo por pessoa, tinha 36.1% da população nessas 

condições 

Esse dado emerge como um indicador significativo, quando observamos  

juntamente com o número de famílias inseridas no Cadastro Único que segundo 

informações do CECAD-2022, mensurados na tabela abaixo: 42% das famílias que 

estão inseridas no Cadastro Único vivem em extrema pobreza.  
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Diante das informações apresentadas é válido destacar a importância da 

implementação efetiva da Política de Segurança no município. Além disso 

observando o Índice Paulista de Responsabilidade Social – IPRS, na dimensão 

riqueza, o município em 2014 estava em 36 pontos, em 2016 caiu para 34 e subiu 

para 35 em 2018. 

 

 

 

                                                   

Na dimensão de longevidade em 2014 o município estava com 64 pontos, subiu 

em 2016 para 72 e em 2018 caíram dois pontos indo para 70. Já na dimensão de 

escolaridade em 2014 estava com 49 pontos, em 2016 subiu para 54 e em 2018 

continuou crescendo, indo para 63 pontos. 
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Ainda avaliando dados de condições de vida, com base de dados do Censo 

de 2010, o índice de desenvolvimento humano municipal é de 0,754, enquanto do 

Estado é 0,029 maior que o municipal.  

 

 Aspectos de Saúde 

O município conta com 23 equipamentos públicos de Saúde sendo estes: 01 

Unidade de Pronto atendimento – UPA, 01 Hospital Regional, 02 Hospitais 

Particulares, 03 Unidades Básicas de Saúde e 16 Estratégias de Saúde da Família. 

Contudo, de acordo com o SEADE a taxa de mortalidade infantil, entre 2015 e 

2019 caracterizou uma média de 10,5 para 1.000 nascidos vivos. 

 

 

 

Aspectos da Educação 

No que se refere a Educação podemos dizer que segundo o IBGE 2010; a 

taxa de analfabetismo da população de 15 anos e mais, apesar de sofre um declínio, 

ainda observa-se acima da média do estado representando por 5,58% e a média do 

Estado 4,33%. Já o percentual da população compelo menos o ensino médio 

completo foi de 56,59 aproximando-se do Estado que configurou-se em 57,89. 
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Fonte: IBGE acesso 2021. 

 

Em 2010 a Taxa de analfabetismo da cidade se mostrou maior que o 

índice do estado. Em um comparativo entre os anos 2000 e 2010 houve um 

significativo crescimento com relação a chegada da população de Registro ao 

Ensino Médio.  

 

FONTE: IBGE acesso em 2021. 

 

Em 2020 a cidade contava com 56 estabelecimentos de ensino 

somados os fundamentais e médio. Em 2019 o número de matrículas no ensino 

fundamental foi de 8.089, sendo em 2020 2.667 matrículas no ensino médio. Em 

2020 o número de docentes somados os de ensino fundamental e médio era de 

781 professores.  
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5. REDE SOCIOASSISTENCIAL INDIRETA  

 

A.M.A.R (Associação de Mães dos Autistas de Registro) 

AÇÃO (Associação da Pessoa com deficiência de Registro) 

A.B.V.N (Associação Beneficente Vida Nova) 

A.P.A.E (Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais) 

A.A.V.R (Associação de Amparo à Velhice de Registro) 

C.R.I.F.F (Casa  da Criança Futuro Feliz) 

F.A.C (Fraterno Auxilio Cristão) 

 

6. REDE SOCIOASSISTENCIAL DIRETA 

PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

 

CRAS AGROCHÁ 

 

 

O Centro de Referência de Assistência Social - CRAS Agrochá, atualmente 

situa -se no endereço: Rua Doze, nº 326 – Agrochá II. O CRAS está inserido 

em uma área com a predominância de Conjuntos Habitacionais e extensões 

rurais significativa, além disso, em sua área de abrangência, possui uma 

comunidade indígena. Os bairros atendidos são: Agrocha I,II, III, Votupoca, 
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Taquaruçu, Areado grande, Areias, Bulha Caiacanga, Carapiranga, JD Nova 

Esperança, Manga Larga e Ussuki.   

Em relação aos Recursos Humanos o CRAS atualmente dispõe de: 01 

assistente Social, 01 Psicóloga, 01 Agente Administrativo, 01 02 estagiários de 

ensino Médio, Frente de Trabalho municipal e 02 frentes de Trabalho Estadual 

alocados no serviço de limpeza. 

 

 

CRAS ARAPONGAL 

 

O Centro de Referência de Assistência Social - CRAS Arapongal, 

atualmente situa -se no endereço: R. Vandir Caetano de Noronha, S/N, 

cujo território é marcado pela presença da BR 116 que divide o bairro e 

também pela extensa área rural nos perímetros das áreas de 

abrangência, sendo estas: Arapongal Leste e Oeste, Serrote, Ribeirão 

Branco das Palmeiras, Socal, Vila Ouro, Jd Alegre, Lajeado, Ribeirão 

Vermelho, Saltinho, Ribeirão da Mota, São Domingos e Morro Seco.   

Em relação aos Recursos Humanos o CRAS atualmente dispõe 

de: 01 Pedagoga, 01 Psicóloga, 01 Agente Administrativo, 01 Frente de 
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Trabalho municipal e 02 frentes de Trabalho Estadual alocados no 

serviço de limpeza. 

 

 

CRAS BLOCO B 

 

O Centro de Referência de Assistência Social - CRAS Bloco B, 

atualmente situa -se no endereço: R. Vivaldo Pereira, 20. O  CRAS está inserido 

em um território formado a partir de Conjuntos Habitacionais Populares, a 

questão da drogadição e de um expressivo numero de pessoas com deficiência 

emergem como um indicador, observado no território. As áreas de abrangência, 

são: Eiji Matsumura, BlocoD1, D2 e D3, Distrito Industrial, Cha Ribeira, Jd das 

Palmeiras, Jd Brasil, Jd São Paulo, Jd Yama e Nosso Teto.   

Em relação aos Recursos Humanos o CRAS atualmente dispõe de: 01 

Assistente Social, 01 Psicólogo, 01 Agente Administrativo, 01 Auxiliar de 

Serviços Gerais, 01 Frente de Trabalho municipal e 02 frentes de Trabalho 

Estadual alocados no serviço de limpeza. 
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CRAS CENTRAL 

 

O Centro de Referência de Assistência Social - CRAS Central, 

atualmente situa -se no endereço: R. Euforbiacias, 120. O  CRAS está inserido 

em um território urbano- central, contudo, atende a zona rural em uma extensão 

de abrangência mais ampla. Os bairros de abrangência são: Região  central, 

Vila São Francisco, Jardim Valeri, Capinzal, Alay Correa, Jardim Caiçara I e II, 

Jardim São Conrado, Jardim Xangrilá, Ipanema,Boa Vista Estrada, Boa Vista 

Rio, Budista, Cecap, Cheia Grande, Indaiatuba, Itopamirim, Jd Hatori I e II, Jd 

Ypê, Jd Leblon, Jd Paulista, Jd Planalto, Jd Primavera, Jd São Mateus, Jd 

Vitória, Bairro Quilombo, Raposa, Vila Romão I e II, Ribeirão de Registro, Vila 

Tupy e Vila São Pedro.  

Em relação aos Recursos Humanos o CRAS atualmente dispõe de: 02 

Assistente Sociais, 01 Psicólogo, 01 Agente Administrativo, 02 estagiários, 01 

Frente de Trabalho municipal e 02 frentes de Trabalho Estadual alocados no 

serviço de limpeza. 
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CRAS DA VILA NOVA 

 

 

O Centro de Referência de Assistência Social - CRAS Vila Nova, 

atualmente situa -se no endereço: R- Guaracuí, S/N. O território atendido pelo 

CRAS, tem significativas demandas advindas das relações de poder advindas 

das relações do território com o tráfico de drogas, alto índice de pessoas 

cumprindo medidas restritivas de liberdade3. Além disso, faz parte do território 

uma comunidade tradicional de Quilombo, localizada na zona rural. As áreas 

de abrangência, são: Vila Nova, Pousada Tiatã, Jurumirim, Guaviruva, 

Peropava, Ribeiropolis, Vila Ponce, Jd Alvorada, Belas Artes, Vila Cabral, Vila 

Flórida, Paraguai, Ponta Grossa, Jd Yoshida, Baissununga, Carapiranga de 

Baixo, Lagoa Nova e Morro Seco(Dr. Issau).   

Em relação aos Recursos Humanos o CRAS atualmente dispõe de: 01 

Assistente Social, 01 Psicólogo, 01 Pedagoga, 01 Agente Administrativo, 01 

Frente de Trabalho municipal e 02 frentes de Trabalho Estadual alocados no 

serviço de limpeza. 

 

 
3 Sobre esse tema sugerimos o acesso à dissertação de mestrado da técnica assistente social do 
território Flavia de Melo Leonel: 
https://sapientia.pucsp.br/bitstream/handle/21671/2/Flavia%20de%20Melo%20Leonel%20Ferreira.p
df  

https://sapientia.pucsp.br/bitstream/handle/21671/2/Flavia%20de%20Melo%20Leonel%20Ferreira.pdf
https://sapientia.pucsp.br/bitstream/handle/21671/2/Flavia%20de%20Melo%20Leonel%20Ferreira.pdf
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CRAS PAULISTANO 

 

 
Fonte: Arquivo da SMADSES 

 

O Centro de Referência de Assistência Social - CRAS Paulistano, 

atualmente situa -se no endereço:  Rua Jesus Alves Costa, 586. O território 

atendido pelo CRAS, tem significativas demandas advindas da drogadição, 

trafico, população em extrema pobreza e permeada pela desproteção social 

desde sua ocupação4. As áreas de abrangência, são: Jardim Paulistano, Jardim 

Virginia, Bamburral de Cima e Bamburral de Baixo.   

Em relação aos Recursos Humanos o CRAS atualmente dispõe de: 01 

Assistente Social, 01 Psicólogo, 02 estagiários de Ensino Médio, 01 Frente de 

Trabalho municipal e 01 frentes de Trabalho Estadual alocados no serviço de 

limpeza. 

 

 

 

 

 

 

 

 
4 Sobre esse território recomendamos a dissertação de mestrado de Mariene dos Santos Pereira: 
https://sapientia.pucsp.br/bitstream/handle/20390/2/Mariene%20dos%20Santos%20Pereira.pdf  

https://sapientia.pucsp.br/bitstream/handle/20390/2/Mariene%20dos%20Santos%20Pereira.pdf
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CENTRO DE JUVENTUDE – GABI BERTELLI 

 

 
Fonte: Arquivo da SMADSES 

 

O Centro da Juventude - CEJUV, atualmente situa -se no 

endereço:  Rua  Rua Cecy Teixeira de Melo Almada, 1.055 – Caiçara I. O 

CEJUV atende todo o território municipal na faixa etária de 18 a 29 anos. As 

propostas de trabalho mensuram-se na prevenção, no protagonismo juvenil e 

garantia de direitos.   

Em relação aos Recursos Humanos o CEJUV atualmente dispõe de: 01 

Orientador, 02 Frentes de Trabalho Estaduais Social e está referenciado a 

equipe técnica do CRAS Central. 
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CADASTRO ÚNICO

 

O Cadastro Único atualmente situa -se no endereço:  Rua Praça da 

Arvore, nº 755, Centro. O Cadastro Único atende todo território de Registro no 

que se refere a famílias com renda até 3 salários mínimos, importante salientar 

que este configura-se como a principal base de dados do governo Federal, para 

leitura de indicadores e formulação de políticas públicas.    

Em relação aos Recursos Humanos o CadÚnico atualmente dispõe de: 

01 Coordenador, 06 Cadastradores e 01 Frente de Trabalho municipal e 01 

frentes de Trabalho Estadual alocados no serviço de limpeza 
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CCI – CENTRO DE CONVICÊNCIA DO IDOSO 

 

 

O Centro de Convivência do Idoso - CCI, atualmente situa -se no 

endereço:  Rua Eldorado S/N. O CCI atende todo o território municipal no que 

tange oferta de serviços para pessoa idosa, com vistas na prevenção do 

isolamento. 

Em relação aos Recursos Humanos o CCI é referenciado a equipe 

técnica do CRAS centra no que se refere ao Serviço de Convivência para 

Idosos, contudo, nesse espaço também é implementado uma proposta de 

trabalho visando a transversalidade das políticas, com vistas no atendimento e 

prevenção do isolamento da pessoa idosa. Além disso, o centro de Convivência 

conta com de 02 Frentes de Trabalho Estaduais alocadas no serviço de 

limpeza. 
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PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 

 

CREAS 

 

 

O Centro de Referência Especializado de Assistência Social - CREAS, 

atualmente situa -se no endereço:  Rua São Francisco Xavier, 150. O CREAS 

atende todo território de Registro no que se refere a famílias e indivíduos que 

sofrem violação dos direitos ou que estão vivendo situação de violência.    

Em relação aos Recursos Humanos o CRAS atualmente dispõe de: 05 

Assistente Social, 02 Psicólogo,01 Orientador Social, 01 Agente Administrativo, 

01 Auxiliar de Serviços Gerais, 01 Frente de Trabalho Municipal e 01 Frentes 

de Trabalho Estadual alocados no Serviço de Limpeza. 
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CDI 

 

 

O Centro de Referência Especializado de Assistência Social -, 

atualmente situa -se no endereço: Rua Vivaldo Pereira n°20- Jardim Eiji 

Matsumura. O CDI atende todo território de Registro no que se refere a idosos 

que demandam de proteção de média complexidade.    

Em relação aos Recursos Humanos o CRAS atualmente dispõe de: 01 

Pedagoga, 01 Educador Social,  01 Frente de Trabalho municipal e 01 frentes 

de Trabalho Estadual alocados no serviço de limpeza. 
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CRAM 

 

O Centro de Referência Especializado de Assistência Social, atualmente 

situa -se no endereço:  R. Lúcio Marquês, 661 - Centro. O CRAM atende todo 

território de Registro no que se refere a mulheres vítimas ou que estão vivendo 

situação de violência.    

Em relação aos Recursos Humanos o CRAM atualmente dispõe de: 01 

Assistente Social, 01 Psicólogo, Auxiliar de Serviços Gerais e 01 estagiário. 
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CASA LAR 

 

A Casa Lar atende todo território de Registro no que se refere a crianças 

e adolescentes que sofrem violação dos direitos ou que estão vivendo situação 

de violência, cujos vínculos familiares foram rompidos.    

Em relação aos Recursos Humanos o CRAS atualmente dispõe de: 01 

Assistente Social, 01 Pedagoga, Cuidador Social, 01 Auxiliar de Serviços 

Gerais,  01 Cozinheiro, 01 Frente de Trabalho Municipal e 01 Frentes de 

Trabalho Estadual alocados no serviço de limpeza. 

 

6. DIRETRIZES E PRIORIDADES DELIBERADAS PELOS USUARIOS E 

TRABALHADORES NA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DA ASSITENCIA SOCIAL DE 

2021. 

 

EIXO 1 – A PROTEÇÃO SOCIAL NÃO-CONTRIBUTIVA E O PRINCÍPIO DA 

EQUIDADE COMO PARADIGMA PARA A GESTÃO DOS DIREITOS 

SOCIOASSISTENCIAIS NO ENFRENTAMENTO DAS DESIGUALDADES.  

Município  

● Promover, através do Centro Municipal de Capacitação, cursos que 

auxiliem no acesso ao mercado de trabalho e/ou o acesso à renda 

priorizando o atendimento de jovens que buscam o primeiro emprego e 

de famílias monoparentais femininas; 
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● Garantir a realização de cursos de capacitação nos territórios como 

forma atender população da área rural e bairros distantes da área 

central; 

• Revisar e alterar a Lei de regulamentação do Programa Municipal Auxílio 

Desemprego (Frente de Trabalho), buscando o aumento do período de 

permanência no Programa bem como o aumento do número de vagas; 

• Alterar os critérios para a inclusão no Programa Emergencial Auxílio 

Desemprego (Frente de Trabalho), visando atender um número maior 

de arranjos familiares e promover maior rotatividade de seus 

participantes;  

• Garantir melhores condições durante a participação no Programa 

Emergencial Auxílio Desemprego, promovendo a realização de cursos 

profissionalizantes para seus participantes, a disponibilização de 

uniformes, fornecimento de alimentos de qualidade bem como a garantia 

de meios para a execução de sua função;   

• Garantia dos Direitos trabalhistas, vale transporte e auxílio alimentação 

para os participantes do Programa Emergencial Auxílio Desemprego 

(Frente de Trabalho);  

• Promover a ampliação do atendimento pela Proteção Social Básica da 

Política de Assistência Social nos territórios onde não possuem tais 

serviços através do aumento do número de Centros de Referência de 

Assistência Social (CRAS), realização de atendimentos nos territórios 

através de extensões dos serviços e implantação de uma equipe volante, 

visando ampliar o acesso à Política de Assistência Social e o 

conhecimento da realidade social vivida pelas famílias; 

● Promover ações de Cadastramento e atendimento do Cadastro Único 

nos territórios; 

● Criação de fluxograma de Atendimento à Pessoa Idosa e Pessoa com 

Deficiência em situação de violência, também, por meio da reativação 

do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso; 
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● Garantir a execução do Serviço de Proteção Social Básica no Domicílio 

para pessoas com Deficiência e idosas como forma de garantir o 

conhecimento de suas demandas bem o atendimento das mesmas; 

● Criar Programas e Serviços voltados à proteção e atendimento de 

populações histórica e socialmente discriminadas em razão de sua 

raça/etnia, classe social, gênero, credo, orientação sexual e etc; 

● Criar Programas e Serviços de Atendimento a familiares de 

adolescentes em privação de liberdade, pessoas presas, egressos da 

Fundação Casa e do sistema prisional; 

● Criação da Lei Municipal de Benefícios Eventuais, que contemplem os 

benefícios de Cestas de Alimentos, Kit de Higiene, Gás GLP, auxílio 

aluguel, vale transporte para acesso aos serviços socioassistenciais, 

auxílio natalidade e funeral e, atendimento com benefícios eventuais em 

caso de calamidade pública e emergência, em valores condizentes com 

a realidade local; 

● Promover ações que garantam o caráter preventivo e protetivo da 

Política de Assistência Social;  

● O fortalecimento da Política de Assistência Social para o enfrentamento 

das desigualdades, realizando levantamentos e considerando as 

características dos territórios e suas famílias, criando diferentes formas 

para a escuta e participação dos diversos segmentos da população. 

 

Estado  

 

● Criar Programas voltados à proteção e atendimento de populações 

histórica e socialmente discriminadas em razão de sua raça/etnia, classe 

social, gênero, credo e orientação sexual e etc; 

● Criar Programas e Serviços de Atendimento a familiares de 

adolescentes em privação de liberdade, pessoas presas, egressos da 

Fundação Casa e do sistema prisional.  
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União 

 

● Revisão dos critérios para concessão e a forma de operacionalização do 

Benefício de Prestação Continuada visando à desburocratização e 

ampliação do acesso a este benefício; 

● Garantir pactuação para a criação de Centro Pop para municípios de 

médio e pequeno porte;  

● Criar Programas voltados à proteção e atendimento de populações 

histórica e socialmente discriminadas em razão de sua raça/etnia, classe 

social,gênero, credo e orientação sexual; 

● Criar Programas e Serviços de Atendimento a familiares de pessoas 

presas e egressos do sistema prisional.  

 

EIXO 2 – Financiamento e orçamento como instrumento para uma gestão 

de compromissos e corresponsabilidades dos entes federativos para a 

garantia dos direitos socioassistenciais.  

 

Município 

• Assegurar e ampliar a destinação de repasse para a efetivação dos 

serviços, programas, projetos e benefícios ofertados no território de 

maneira qualitativa aos usuários; 

• Capacitar profissionais da Assistência Social para que tenham 

conhecimento sobre quais orçamentos existentes, sua origem e quais 

suas possibilidades de destinação;   

● Capacitar os usuários da Assistência Social para que tenham 

conhecimento sobre quais orçamentos existentes, sua origem e quais 

suas possibilidades de destinação. 

● Garantir orçamento para implantação da vigilância socioassistencial e 

realização de diagnósticos socioterritoriais;  

● Gestão financeira com utilização de instrumentos de estudo 

socioterritorial para verificar as demandas de cada microrregião 

(identificadas por vulnerabilidades/ potencialidades); 
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● Ter um Plano de ação elaborado em conjunto com a equipe de 

trabalhadores e usuários, englobando todas as suas carências e 

necessidades; 

● Indicação de gestores com notória capacidade técnica para planejar e 

administrar o orçamento, tendo em vista a obrigatoriedade da prestação 

de contas dos recursos aplicados, além de uma equipe que execute o 

planejamento; 

 

Estado 

 

● Aumento do orçamento utilizado para os Programas de Transferência de 

Renda de modo ampliar o número de famílias beneficiárias e aumento 

do valor dos benefícios de transferência de Renda com correções anuais 

conforme inflação dando prioridade ao financiamento dos serviços 

socioassistenciais já existentes ao invés de criar programas que não 

compõem a Política de Assistência Social;  

● Assegurar e ampliar o repasse do cofinanciamento de forma 

transparente para os municípios para a efetivação dos serviços, 

programas, projetos e benefícios ofertados no território de maneira 

qualitativa aos usuários, além de garantir que os repasses para 

financiamento de benefícios eventuais não sejam apenas em tempos de 

pandemia; 

● Garantir cofinanciamento para execução das vigilâncias 

socioassistenciais nos municípios; 

 

União  

 

● Aumento do orçamento utilizado para os Programas de Transferência de 

Renda de modo ampliar o número de famílias beneficiárias e aumento 

do valor dos benefícios de transferência de Renda com correções anuais 

conforme inflação dando prioridade ao financiamento dos serviços 

socioassistenciais já existentes ao invés de criar programas que não 

compõem a Política de Assistência Social;  
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● Assegurar e ampliar o repasse do cofinanciamento de forma 

transparente dos entes federados para a efetivação dos serviços, 

programas, projetos e benefícios ofertados no território de maneira 

qualitativa aos usuários, além de efetivar o cofinanciamento de 

benefícios eventuais, conforme disposto na Lei Orgânica de Assistência 

Social; 

● Aprovação da PEC 431/2001 que fixa o orçamento da união, estado e 

municípios para a Política de Assistência Social em 5%;  

 

EIXO 3 – CONTROLE SOCIAL: O LUGAR DA SOCIEDADE CIVIL NO SUAS E A 

IMPORTÂNCIA DA PARTICIPAÇÃO DOS USUÁRIOS.  

Município 

● Promover discussões a respeito de nossa formação e organização social 

e as desigualdades existentes bem como pensar em alternativas e 

construções coletivas para seu enfrentamento e superação;  

● Apresentar a assistência social municipal formalmente, como política 

pública, por meio fluxos, protocolos, leis municipais que superem a 

lógica do favor e do assistencialismo para promoção da assistência 

enquanto direito social; 

● Garantir maior divulgação e condições de participação da população nos 

espaços democráticos e nas tomadas de decisões (audiência pública, 

conselhos, reuniões de bairros, entidades, câmaras técnicas, fórum e 

ouvidoria), para que a população possa participar ativamente das 

discussões e deliberações, adequando o horário que permita maior 

participação e garantindo acesso a estes espaços; 

● Ampliar as estratégias de comunicação, visando dar maior divulgação 

dos direitos socioassistenciais, serviços e programas existentes dentro 

da política de Assistência Social e assim ampliar o acesso à Política de 

Assistência Social; 

● Estimular a organização da população através da organização de 

associações de bairros, como forma de melhor conhecer e atender as 

demandas da comunidade bem como trabalhar suas potencialidades. 
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EIXO 4 – Gestão e acesso às seguranças socioassistenciais e a 

articulação entre serviços, benefícios e transferência de renda como 

garantias de direitos socioassistenciais e proteção social 

Município 

• Ampliação e melhoria dos Serviços visando à garantia da atenção 

integral às famílias usuárias dos serviços da Assistência Social; 

● Criação de função exclusiva para compor equipes de vigilância 

socioassistencial com a finalidade de desenvolver o diagnóstico 

socioterritorial, juntamente com a equipe de trabalhadores do SUAS no 

território; 

● Contratação de Recursos Humanos que garanta equipe adequada nos 

equipamentos da Assistência Social; diminuindo assim a sobrecarga de 

ações ao trabalhador, garantindo um atendimento de qualidade a toda 

população; 

● Implantar ações descentralizadas, em bairros que não possuam 

equipamentos da assistência social; 

● Garantir a capacitação continuada a todos os trabalhadores da 

Assistência Social para que os mesmos possam melhor desenvolver as 

suas função e melhor atender à população; 

● Melhor articulação entre os serviços e diferentes políticas através da 

construção coletiva de protocolos internos e intersetoriais, garantindo 

um melhor trabalho em rede; 

● Criação de um cronograma de ações anual, contendo a realização de 

eventos, oficinas, cursos, capacitação da equipe, reuniões de equipe e 

reuniões com a população; 

● Humanizar o atendimento feito aos usuários que procuram os serviços 

concedendo a eles um bom acolhimento e uma escuta qualificada, 

disponibilizando mais técnicos e orientadores para atender todas as 

demandas ofertadas; 

● Ampliação da oferta dos Serviços de Convivência e Fortalecimento de 

vínculos voltados à crianças, adolescentes, adultos e idosos com o 
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objetivo de complementar o trabalho social com famílias e de prevenir a 

ocorrência de situações de risco social nos diferentes ciclos de vida; 

● Promover ações que estimulem os usuários da Política de Assistência 

social a ocuparem os diversos territórios da cidade, os espaços de 

participação popular e acessarem atividades como Cultura e Lazer; 

● Ampliar o atendimento a idosos em Grupos de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos com o objetivo de contribuindo para o 

processo de envelhecimento, promover sua convivência familiar e 

comunitária, conhecer as necessidades e motivações e desenvolver 

potencialidades e capacidades para novos projetos de vida, propiciar 

vivências que valorizam as experiências e que estimulem e 

potencializem a condição de escolher e decidir;  

● Ampliação dos pontos de entrega do Programa Viva Leite, garantindo 

que os mesmos sejam locais que garantam proteção de sol, frio e chuva; 

● Implantação de Benefícios Eventuais através de lei, tendo esta ampla 

divulgação de seus critérios e agilidade no atendimento. 

 

Estado  

 

● Desburocratização do acesso ao Programa Viva Leite e alteração de 

critérios para a participação como a ampliação do critério de idade para 

até 10 anos e possibilidade de participação de mais de uma criança no 

Núcleo Familiar bem como a melhoria da qualidade do Leite fornecido 

pelo Programa;  

● Ampliação do benefício Auxílio Gás, garantindo a participação de 

famílias que são beneficiárias do Programa Bolsa Família;  

● Coletivizar o debate sobre a criação de novos programas com 

municípios, conselhos municipais e principalmente a população. 

 

  União 

● Garantir a manutenção da idade de 65 anos para idoso ao BPC, 

assegurando a vinculação ao salário mínimo, viabilizando um benefício 

aos cuidadores de um salário mínimo, tendo em vista que os cuidadores 
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não conseguem trabalhar devido a necessidades de atenção em tempo 

integral para a pessoa com deficiência e a pessoa idosa; 

● Garantir condições para municípios de médio e pequeno porte de 

Implantarem Centros de Referência Especializado a População em 

Situação de Rua;  

● Aumentar o cofinanciamento do Programa Criança Feliz permitindo a 

ampliação dos critérios de acesso ao Programa bem como a melhoria 

da qualidade do atendimento prestado.  

. 

 EIXO 5 – ATUAÇÃO DO SUAS EM SITUAÇÕES DE CALAMIDADE PÚBLICA E 

EMERGÊNCIAS. 

Município 

• Criar um sistema informatizado para interligar a rede da Defesa Civil 

(Saúde, Segurança Pública, Assistência Social com intuito de centralizar 

e otimizar as informações referentes aos usuários em situações de 

calamidade pública e emergência;  

• Estabelecimento de protocolos intersetoriais e planos de contingência 

contando com a colaboração das três esferas de governo, 

estabelecendo de forma clara as ações e responsabilidades de cada 

ente federado e seus setores, inclusive com ações de treinamento e 

simulações de calamidade e emergência;   

● Implantação do serviço de proteção em situação de calamidade pública 

e de emergências conforme a tipificação nacional dos serviços sociais 

assistenciais e criação de fundo emergencial de calamidades públicas e 

emergência.   

 

Estado 

• Criar um sistema informatizado para interligar a rede da Defesa Civil 

(Saúde, Segurança Pública, Assistência Social com intuito de centralizar 

e otimizar as informações referentes aos usuários em situações de 

calamidade pública e emergência;  
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• Estabelecimento de protocolos intersetoriais e planos de contingência 

contando com a colaboração das três esferas de governo, 

estabelecendo de forma clara as ações e responsabilidades de cada 

ente federado e seus setores, inclusive com ações de treinamento e 

simulações de calamidade e emergência; 

União  

• Criar orientações e treinamentos para os conselhos, estados e 

municípios para melhor atuação dos serviços socioassistenciais em 

situações de calamidade pública e emergência; 

• Criar um sistema informatizado para interligar a rede da Defesa Civil 

(Saúde, Segurança Pública, Assistência Social com intuito de centralizar 

e otimizar as informações referentes aos usuários em situações de 

calamidade pública e emergência; 

• Estabelecimento de protocolos intersetoriais e planos de contingência 

contando com a colaboração das três esferas de governo, 

estabelecendo de forma clara as ações e responsabilidades de cada 

ente federado e seus setores, inclusive com ações de treinamento e 

simulações de calamidade e emergência. 

 

7. OBJETIVOS, METAS E AÇÕES ESTRATÉGICAS ESTABELECIDAS 

 

Visando a participação democrática das equipes lançamos em 

novembro um instrumental para coleta de dados junto às equipes, a estratégia 

metodológica foi a utilização do “google forms” com perguntas abertas e 

fechadas, com espaços para dissertação e livre colaboração. Dos 13 

equipamentos públicos 8 contribuíram respondendo a entrevista. Pretendemos 

repetir esse  diálogo presencialmente, uma vez que quando lançamos a 

entrevista ainda estávamos em um período de incertezas com relação à 

pandemia e à reuniões presenciais. 

Sobre as cinco principais demandas dos serviços: 
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As propostas de Planejamento para o Município de Registro foram 

às seguintes:  

➢ Orçamento participativo, divulgação de contas mensais, 

capacitação das equipes técnicas sobre a questão orçamentária.  

➢ Revisão da terceirização do quadro de profissionais da assistência, 

visando a continuidade dos serviços.  

➢ Revisar a garantindo o aumento dos recursos para o Programa 

Frente de Trabalho. 

➢ Criação da Lei Municipal para os Benefícios eventuais. 

➢ Garantir maior divulgação por meio de diversos mecanismos dos 

espaços demográficos (audiência pública conferência, conselhos, 

reuniões de bairros, entidades, câmara, fórum e ouvidoria). Para 

que a população possa participar ativamente das discussões e 

deliberações, adequando o horário dos trabalhadores, 

possibilitando o acesso às informações atualizadas através de 

portal de transparência. 

➢ Garantir qualificação/capacitação de todos os atores sociais 

profissionais, lideranças comunitárias, gestão e usuários, visando 

a participação efetiva em todos os espaços democráticos.  
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➢ Garantir acesso ampliado dos usuários por meio de transporte a 

fim de que estes possam participar dos serviços e dos espaços 

democráticos.  

➢ Ampliar o número de profissionais efetivos de modo que garanta a 

equipe mínima orientado pela NOB-SUAS/RH e a qualidade do 

serviço, bem como assegurar a permanência do profissional 

considerando o vínculo e trabalho desenvolvido em cada território.  

➢ Fiscalização dos recursos destinados a assistência visando a 

transparência no gasto dos recursos públicos bem como a 

participação comunitária em seu planejamento, com vista a criar 

um orçamento participativo municipal. 

➢ Ampliar os serviços ofertados, visando a sua descentralização, 

com o intuito de garantir a maior participação e acesso a 

população.  

➢ Ampliação de cadeiras no CMAS destinadas para representantes 

dos trabalhadores do SUAS (indicados pelos próprios 

trabalhadores) e para os usuários do SUAS.  

➢ Criar mecanismos para que o poder executivo se comprometa a 

responda as discussões e construções coletivas. 

 

É valido explanar ainda que pautamos o planejamento na perspectiva dos 

10 (Dez) indicadores levantados pela equipe e propostas de ações planejadas 

pra execução, apontados no Plano municipal de Assistência Social 
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encaminhado à Secretaria do Estado, conforme as tabelas abaixo:
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8. RECURSOS HUMANOS DISPONÍVEIS 

Seguem os quadros com o atual Rh da SMADSES: 
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09. MECANISMOS E FONTES DE FINANCIAMENTO 

 

 

 

 

10. RESULTADOS E IMPACTOS ESPERADOS 

Proteção Social Básica:  

• Redução da ocorrência de situações de vulnerabilidade social nos territórios 

de abrangência dos CRAS;  

• Prevenção da ocorrência, agravamento ou reincidência de riscos sociais nos 

territórios de abrangência dos CRAS; 

• Garantia de proteção social e acesso das famílias aos serviços, programas e 

benefícios socioassistenciais;  

• Melhoria da qualidade de vida das famílias atendidas e acompanhadas pelos 

serviços da Proteção Social Básica;  
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• Ampliação de serviços voltados ao público adolescente (SCFV, programas de 

aprendizagem), visando a garantia da vida familiar e comunitária, refletindo a 

construção do projeto de vida; 

 • Ampliação de serviços voltados ao público adulto em situação de 

vulnerabilidade social, em conjunto com outras políticas setoriais, para inserção 

em cursos de qualificação profissional e no mercado de trabalho;  

 • Garantir a inserção do público prioritário do SCFV para pessoas idosas, 

reduzindo e prevenindo a ocorrência de situações de institucionalização e 

isolamento social. 

Proteção Social Especial:  

• Identificação de violações dos direitos socioassistenciais;  

• Redução dos índices de violações de direitos, e seus agravos; 

 • Fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários, fragilizados ou 

rompidos;  

• Melhoria na qualidade de vida pessoal, familiar, e de projetos de vida; 

 • Acesso aos diferentes serviços de garantia de direitos;  

• Fortalecimento da rede de atendimento dos serviços socioassistenciais, de 

serviços de políticas públicas setoriais, e dos órgãos do Sistema de Garantia 

de Direitos, Sistema de Defesa de Direitos da Criança e do Adolescente; 

 • Orientação às famílias e indivíduos, garantindo a proteção social;  

• Redução da prática ou reincidência de atos infracionais;  

• Rompimento do ciclo de violência doméstica, familiar, social e institucional;  

• Redução e prevenção de situações de isolamento social;  

• Redução e prevenção de situações de acolhimento institucional;  

• Atendimento e apoio aos cuidadores de pessoas com dependência, 

superando a fragilização e demais riscos na tarefa de cuidar; 

 • Redução de danos decorrentes de diferentes formas de violências; 
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 • Redução do número de pessoas em situação de rua, de abandono, de 

vulnerabilidade, de risco pessoal e social, e sem condições de moradia;  

• Construção da autonomia; 

 • Acesso a oportunidades de mudança de vida;  

• Redução do número de crianças, adolescentes, idosos, pessoas com 

deficiência institucionalizados; 

 • Articulação entre programas e projetos de formação para o trabalho e de 

profissionalização e inclusão produtiva; 

 • Articulação entre serviços, programas e projetos de instituições não 

governamentais e comunitárias.  

Gestão: 

 • Identificação das situações de vulnerabilidade e risco que incidem sobre as 

famílias e dos eventos de violação de direitos presentes nos territórios;  

• Produção de diagnóstico territorializado indicando as demandas e respostas 

de proteção social e de defesa de direitos socioassistenciais;  

• Trabalhadores da Assistência Social capacitados, com competências e 

capacidades específicas requeridas para a melhoria e qualidade continuada da 

gestão do SUAS e da oferta e provimento dos serviços e benefícios 

socioassistenciais. 

 • Normas, padrões, fluxos e protocolos do SUAS implantados e publicados. 

 

11.ESPAÇO TEMPORAL DE EXECUSSÃO 

A previsão de período para execução é nos próximos 4 anos. 

 

12. INDICADORES DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 

 

Serão monitoradas as entidades devidamente cadastradas no CMAS 

que possuam termo de fomento e/ou colaboração com o município para 
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execução de serviços socioassistenciais e que estejam em consonância com a 

Política Pública de Assistência Social e que visem repasses mensais de 

recursos próprios do município ou federais oriundos do Fundo Municipal de 

Assistência Social (FMAS), bem como os serviços e unidades governamentais 

como CRAS, CREAS, Abrigos, etc.  

Para cumprimento do Programa de Monitoramento, são utilizados os 

seguintes procedimentos:  

• Visitas institucionais  

• Entrevistas com técnicos e coordenadores 

• Relatórios  

• Frequências Mensais 

• Formulários  

• Registro fotográfico  

• Avaliação dos serviços com os usuários  

• Sistematização de dados e elaboração de relatório anual 

• Apresentação de resultados ao órgão gestor, gerências e CMAS. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ASSISTÊNCIA SOCIAL  
 
 

13. REFERENCIAS BIBLIOGRAFICAS 
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